
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI-RS
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL COM ALTERAÇÕES

Pregão Eletrônico nº 003/2026
OSetor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Taquari/RS, no uso de suas atribuições legais
e de conformidade com a Lei, notifica as empresas interessadas no processo de Pregão Eletrônico nº
003/2026, de que foram feitas alterações nos descritivos dos itens, em atenção aos pareceres jurídicos
080/2026 e 089/2026 e Memorando nº 030/2026, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos,
anexo ao processo.NovaData: 26 de fevereiro de 2026, às 09horas.Edital alterado emaiores informações,
Prefeitura Municipal, Rua Osvaldo Aranha, 1790 ou fone (51)3653 6200, ramal 6246/6247, no horário
das 08h às 12h e das 13h30min às 16h30min, ou e-mail: dep.licitacoes@taquari.rs.gov.br ou pelos sites:
www.taquari.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br

ADAIR ALBERTO OLIVEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal da Fazenda

Reflorestadores Unidos S.A. CNPJ 88.647.896/0001-46 -NIRE 43300020321.Ata da Assembleia Geral Extra-
ordinária. 1. Data, Hora e Local:Dia 16 de dezembro de 2025, às 10h00min (Dez horas), na sede social da empresa sita na
RS 020, km135, Vila Unidos, Cambará do Sul - RS. 2. Participantes: Compareceramacionistas representando 2/3 do capital
social com direito a voto, conforme Livro de Presenças de Acionistas. 3. Composição daMesa: Presidente, a Sra. Caroline
De Zorzi; e, Secretária, a Sra. Camila De Zorzi. 4. Publicações Legais: Regularmente publicados as convocações nos dias
08, 09 e 10 de dezembro de 2025, simultaneamente, no Jornal do Comércio, versão impressa e digital, tudo de acordo
com os prazos determinados pelas Lei nº 6404/76. 5. Leitura de Documentos, Recebimento de Votos e Lavratura da Ata:
1. Dispensada a leitura dos documentos relacionados às matérias a serem deliberadas nesta Assembleia Geral, uma vez
que o seu conteúdo é do inteiro conhecimento dos acionistas; 2. As declarações de voto, protestos e dissidências, por-
ventura apresentadas, serão recebidas, numeradas e autenticadas pela Mesa e ficarão arquivadas na sede da Companhia,
nos termos do artigo 130, §1º, da Lei 6.404/76; e, 3. Autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário e a sua
publicação com omissão das assinaturas da totalidade dos acionistas, nos termos do artigo 130, §§1º e 2º, da Lei 6.404/76,
respectivamente. 6.OrdemdoDia: 1. Apreciar e votar o relatório da administração e as demonstrações financeiras relativas
ao exercício encerrado em 30 de novembro de 2025. 2. Apreciar e votar a proposta de destinação do lucro líquido do exer-
cício e ratificar os proventos já aprovados. 7. Deliberações e Aprovações: Após análise e discussão dasmatérias constantes
da Ordem do Dia, os acionistas, deliberando por unanimidade dos presentes: 7.1) Aprovaram e votaram o relatório da
administração e as demonstrações financeiras relativa ao exercício encerrado em30 de novembro de 2025. 7.2)Aprovaram
e votaram a proposta da destinação do lucro líquido do exercício no montante de R$ 32.174.128,99 (trinta e dois milhões,
cento e setenta e quatro mil, cento e vinte e oito reais e noventa e nove centavos), conforme segue: R$ 8.043.532,25 (oito
milhões e quarenta e três mil, quinhentos e trinta e dois reais e vinte e cinco centavos) para pagamento de dividendos de
todas as ações da Companhia; e, o saldo remanescente, nomontante de R$ 24.130.596,74 (vinte e quatromilhões, cento e
trintamil, quinhentos e noventa e seis reais e setenta e quatro centavos), será destinado, na sua totalidade, para somar-se
a reserva de lucros que após a destinação passa a soma de R$ 94.779.809,04 (noventa e quatro milhões, setecentos e se-
tenta e novemil, oitocentos e nove reais e quatro centavos). Ratificaram as deliberações tomadas pelo Conselho de Admi-
nistração na reunião realizadas na data de 05 de dezembro de 2025. Do referido valor total de R$ 94.779.809,04 (noventa
e quatromilhões, setecentos e setenta e novemil, oitocentos e nove reais e quatro centavos), R$ 17.000.000,00 (dezesse-
te milhões) refere-se a dividendos suplementares que serão pagos até o dia 19 de dezembro de 2025. R$ 34.551.991,04
(trinta e quatromilhões quinhentos e cinquenta e ummil, novecentos e noventa e um reais e quatro centavos) para paga-
mento ao longo dos próximos anos, no período de 2026 a 2028, conforme determina a Lei nº 15.270; Os pagamentos se
darão da seguinte forma: R$ 11.517.330,35 (onzemilhões quinhentos e dezessetemil trezentos e trinta reais e trinta e cin-
co centavos) serão pago ao longo do ano de 2026, R$ 11.517.330,35 (onze milhões quinhentos e dezessete mil trezentos
e trinta reais e trinta e cinco centavos) serão pago ao longo do ano de 2027 e R$ 11.517.330,34 (onze milhões quinhentos
e dezessete mil trezentos e trinta reais e trinta e quatro centavos) serão pago ao longo do ano de 2028. Destinar o valor
de R$ 43.227.818,00 (quarenta e três milhões, duzentos e vinte e sete mil, oitocentos e dezoito reais) aos acionistas, em
observância às diretrizes estabelecidas pela Lei nº 15.270, com prazo final para sua efetivação no exercício de 2028. Esta
distribuição, todavia, será imediatamente revertida para a constituição da Reserva de Subvenção, caso haja decisão favo-
rável (êxito) no processo judicial nº 5010273-46.2025.4.04.7107. Ratificaram também, a distribuição de R$ 7.229.878,13
(sete milhões, duzentos e vinte e nove mil, oitocentos e setenta e oito reais e treze centavos) referente a juros sobre
capital próprio, que serão pagos até o dia 19 de dezembro de 2025. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi
encerrada a presente Assembleia Geral Extraordinária, da qual se lavrou ata, que, lida e aprovada, foi assinada por todos
os acionistas presentes à Assembleia, os quais declaram, para todos os fins legais, estarem cientes das matérias delibe-
radas. Cambará do Sul, RS, em 16 de dezembro de 2025. (Ass.) Caroline De Zorzi, Presidente; Camila De Zorzi, Secretário;
Suzete Maria Stumpf De Zorzi, Cassiano de Zorzi, Everaldo Luiz Boschetti. 9. Autenticação: A presente ata é cópia fiel da
ata transcrita no Livro próprio. Caroline De Zorzi - Presidente. Camila De Zorzi - Secretário. JUCISRS. Certifico registro sob o
nº 11592458 em06/02/2026 da Empresa REFLORESTADORESUNIDOS S/A, CNPJ 88647896000146 e protocolo 254987834
- 31/12/2025. Autenticação: 7A2C79E1A55DE02929EBFFC7469F2874EF1BB2C1. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.

LOJAS RENNER S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNPJ/MF n° 92.754.738/0001-62 - NIRE 43300004848
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 27 DE JUNHO DE 2025

1. Data, hora e local: Aos 27 (vinte e sete) dias de junho de 2025, às 11h25min, por videoconferência.
2. Quórum: A maioria dos membros do Conselho de Administração da Lojas Renner S.A. (“Companhia”).
Os Conselheiros Marcilio D’Amico Pousada e Jean Pierre Zarouk justificaram a ausência. Participaram
também da reunião, Fabio Adegas Faccio, Presidente; Daniel Martins dos Santos, Vice-Presidente de
Finanças, Administrativo e de Relações com Investidores e Diva Simas Freire, Gerente de Governança
Corporativa e Governance Officer da Companhia. 3. Composição da Mesa: Sr. Carlos Fernando Souto,
Presidente e Sr. Fabrizio Grandi Monteiro de Tancredo, Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a
atualização do Regulamento do Novo Mercado (“RNM”) apresentada através do Edital de Audiência
Restrita da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) nº 01/2025 - DIE (“Audiência Restrita”), divulgado em 18
de março de 2025 e do Aditamento à Audiência Restrita, divulgado em 29 de maio de 2025 (“Aditamento”).
5. Deliberações: Após as discussões acerca da matéria constante da Ordem do Dia, os Srs. Conselheiros
aprovaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, as propostas 1 a 25 constantes no
Aditamento, dando amplos e gerais poderes à Diretoria para registrar os votos na plataforma eletrônica de
votação, bem como para praticar e assinar todos e quaisquer atos e documentos necessários à realização,
formalização, e implementação das deliberações tomadas nesta reunião. 6. Encerramento da Reunião:
Nada mais havendo a ser tratado, os Conselheiros encerraram a reunião, da qual se lavrou a presente ata
que, lida e aprovada, foi por todos assinada. Porto Alegre, RS, 27 de junho de 2025. Assinaturas: Carlos
Fernando Souto, Presidente do CA; Christiane Almeida Edington; Juliana Rozenbaum Munemori; André
Vitorio Cesar Castellini; Andréa Cristina de Lima Rolim; Adriano Cives Seabra, Conselheiros; e Fabrizio
Grandi Monteiro de Tancredo, Secretário. Confere com a ata original lavrada em livro próprio. Porto Alegre,
RS, 27 de junho de 2025. Fabrizio Grandi Monteiro de Tancredo, Secretário. Junta Comercial, Industrial e
Serviços do Rio Grande do Sul Certifico registro sob o nº 11580798 em 03/02/2026 e protocolo 254323308
- 26/12/2025. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.
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LOJAS RENNER S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNPJ/MF n° 92.754.738/0001-62 - NIRE 43300004848
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 18 DE SETEMBRO DE 2025.
1. Data, Hora e Local: Aos 18 (dezoito) dias de setembro de 2025, às 10h10min., por videoconferência.
2. Presenças: A totalidade dos membros do Conselho de Administração da Lojas Renner S.A.
(“Companhia”). Participou também da reunião, Fabio Adegas Faccio, Presidente, e Daniel Martins dos
Santos, Vice-Presidente de Finanças, Administrativo e de Relações com Investidores. Presentes também
os membros do Conselho Fiscal. 3. Mesa: Sr. Carlos Fernando Souto - Presidente e o Sr. Fabrizio Tancredo
- Secretário. 4. Ordem do dia: Declarar a distribuição e aprovar o pagamento de juros sobre o capital
próprio, a serem imputados ao dividendo obrigatório do exercício de 2025, observados os limites
estabelecidos no art. 9º da Lei 9.249/95. 5. Deliberações: Após as discussões acerca da matéria constante
da Ordem do Dia, os Srs. Conselheiros deliberaram, por unanimidade de votos e sem qualquer restrição:
(i) conforme facultado pelo disposto no Artigo 35, do Estatuto Social da Companhia, declarar a distribuição
de juros sobre capital próprio (“JSCP 3T25”) com base na aplicação da TJLP (Taxa de Juros de Longo
Prazo), calculada até a data base de 30 de setembro de 2025, sobre o Patrimônio Líquido da Companhia,
a serem imputados ao dividendo obrigatório relativo ao exercício de 2025, no montante bruto de
R$ 217.869.571,86 (duzentos e dezessete milhões oitocentos e sessenta e nove mil quinhentos e setenta
e um reais e oitenta e seis centavos), correspondentes a R$ 0,219727 por ação, considerando a quantidade
de 991.546.655 ações ordinárias, das quais já foram excluídas as ações em tesouraria; (ii) aprovar o
pagamento dos juros sobre o capital próprio acima declarados, o qual será efetuado a partir do dia
07.10.2025, conforme Aviso aos Acionistas divulgado ao mercado pela Diretoria da Companhia; (iii)
esclarecer que: (a) a importância correspondente ao pagamento dos JSCP 3T25 será imputada no cálculo
do dividendo obrigatório do exercício de 2025, conforme previsto no Estatuto Social da Companhia; (b) de
acordo com a legislação vigente, terão direito a receber os JSCP 3T25 ora declarados os acionistas da
Companhia detentores de ações em 23.09.2025; e (c) o pagamento será feito pelo valor líquido, sem
atualização monetária, após deduzido o imposto de renda retido na fonte de acordo com a legislação
vigente, exceto àqueles acionistas, pessoas jurídicas imunes ou isentas, que comprovarem tal condição
até o dia 29.09.2025 perante o escriturador (Banco Itaú) da Companhia; e (iv) deliberaram, ainda, autorizar
a Diretoria da Companhia a divulgação da presente ata e de aviso aos acionistas, contendo as informações
necessárias, e comunicar à Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e à Bolsa de Valores de São Paulo (B3
- Brasil, Bolsa, Balcão), bem como a adotar todos os demais procedimentos necessários para a
implementação do creditamento e pagamento dos juros sobre o capital próprio ora deliberados.
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, da qual lavrou-se a presente ata
que, lida e aprovada, foi assinada pelos Conselheiros. Porto Alegre, 18 de setembro de 2025. Assinaturas:
Carlos Fernando Souto, Presidente do CA; Jean Pierre Zarouk, Vice-Presidente do CA; Christiane Almeida
Edington; Juliana Rozenbaum Munemori; André Vitorio Cesar Castellini; Andréa Cristina de Lima Rolim;
Marcilio D’Amico Pousada; Adriano Cives Seabra, Conselheiros; e Fabrizio Grandi Monteiro de Tancredo,
Secretário. Confere com a ata original lavrada em livro próprio. Porto Alegre, RS, 18 de setembro de 2025.
Fabrizio Grandi Monteiro de Tancredo, Secretário. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do
Sul Certifico registro sob o nº 11580253 em 03/02/2026 e protocolo 254329616 - 26/12/2025. José Tadeu
Jacoby - Secretário-Geral.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÕES SINDICAIS
AComissão Eleitoral encarregada de dirigir o processo sucessório doSINDICATODOSTRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DAALIMENTAÇÃO DE PORTO ALEGRE, REGIÃO METROPOLITANA, VALE DOS
SINOS, VALE DO PARANHANA E PARTE DA SERRA GAÚCHA, entidade sindical de 1º Grau, com
Foro e sede na cidade de Porto Alegre, RS, na Rua Ernesto Alves nº 240, bairro Floresta, no uso de
suas atribuições, conforme artigos 61 e ss. do Estatuto Social, CONVOCA os trabalhadores associados
pertencentes à categoria representada, em pleno gozo de seus direitos sindicais, para participação no
pleito eleitoral que visa a renovação do Sistema Diretivo, em seus cargos efetivos e suplentes, de Diretoria,
Conselho Fiscal, Delegação Federativa e Representantes Sindicais, com votação aprazada para o dia
08 de Abril de 2026, no horário das 7 (sete) as 17 (dezessete) horas. Não alcançado o quórum neste dia
de votação, terá o pleito prosseguimento nos dias que se seguirem, até que o mesmo seja obtido. Serão
instauradas 4 (quatro) mesas coletoras de votos, sendo uma fixa, na sede da entidade sindical, na cidade
de Porto Alegre, RS, na Rua Ernesto Alves nº 240, bairro Floresta, e mais 3 (três) itinerantes que irão
percorrer empresas onde exerçam suas atividades associados em pleno gozo de direito ao voto (Art. 72
do ES). O prazo para registro de chapas, art. 70 do ES, é de 10 (dez) dias úteis a contar do primeiro dia
útil após a publicação deste, sendo que o pedido de inscrição deverá ocorrer única e exclusivamente na
Secretaria da Entidade Sindical, que terá pessoa habilitada para atender interessados, no horário das 9/12
e 14/17 horas, com a finalidade de prestar informações, receber documentos e prestar recibo. Neste ato,
CONVOCA, ainda, os trabalhadores associados pertencentes à categoria profissional representada, em
pleno gozo de seus direitos sindicais, para participarem de Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada
em Porto Alegre, RS, na Rua Ernesto Alves nº 240, bairro Floresta, no dia 27 de fevereiro e 2026, 18h e
19h, em 1ª e 2ª chamadas, respectivamente, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) Escolha
do representante da categoria para integrar a Comissão Eleitoral, conforme o previsto no art. 61, alínea
“c”, §3º da Norma de Regência. Quando da publicação do Edital de Divulgação de Chapas Inscritas, será
dado conhecimento dos locais e roteiros das urnas itinerantes. Porto Alegre, RS, em 12 de fevereiro de
2026. João Batista Wolff Gonçalves de Oliveira – OAB/RS 82.140, pela Comissão Eleitoral.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO MULTIFUNCIONAL - CITEGEM
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026

Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviço de recolhimento, transporte e
destinação final ambientalmente adequada de efluente bruto lixiviado (chorume), conforme especificações e
condições estabelecidas neste Edital e nos seusAnexos.Asessão virtual do pregão eletrônico será realizada
no seguinte endereço: BLLwww.bll.org.br, no dia 03 demarço de 2026, às 08h30mm, podendo as propostas
e os documentos serem enviados até às 08h, sendo que todas as referências de tempo observam o horário
de Brasília. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (55) 997018139, durante o horário de
expediente. Ou através do endereço eletrônico https://www.citegem.com.br/.

Bom Progresso - RS, 11/02/2026. Marco Aurelio Nedel- Presidente.

CVM publica estudo 
sobre internalização 
de ordens

A Comissão de Valores Mobi-
liários (CVM) publicou ontem es-
tudo recomendando manter a in-
ternalização de ordens limitada 
aos procedimentos específicos de 
negociação em ambiente de bol-
sa, como o mecanismo de Retail 
Liquidity Provider (RLP), mas com 
flexibilizações. De acordo com a 
análise, a internalização irrestrita 
poderia esvaziar os ambientes de 
livre acesso, levando ao aumento 
de custos aos investidores.

O estudo de avaliação de im-
pacto regulatório (AIR) sobre in-
ternalização de ordens recomen-
dou que não seja permitida, neste 
momento, a internalização em am-
bientes de balcão organizado. “A 
análise concluiu que os riscos 
operacionais e os custos de ob-
servância (compliance, regulação/
autorregulação e ressarcimentos) 
poderiam anular os potenciais ga-
nhos líquidos para o varejo”, disse 
a CVM em nota. A análise também 
propôs o fim dos limites aos ativos 
elegíveis, como permissão de in-
ternalização para qualquer ativo 
no mercado à vista de ações, in-
cluindo o lote fracionário.

Outra proposta é o fim dos li-
mites quantitativos, com a elimi-
nação das restrições aos volumes 
financeiros de varejo permitidos 
para internalização. Um terceiro 
item apontado é a necessidade de 
construção regulatória de novos 
relatórios padronizados de disclo-
sure sobre melhor execução e con-
flitos de interesse por parte dos 
intermediários, inspirados nas re-
gras norte-americanas.

O estudo foi conduzido pela 
Assessoria de Análise Econômi-
ca, Gestão de Riscos e Integridade 
(ASA) da CVM com o objetivo de 
“qualificar a posição regulatória 
da CVM acerca do tema, conforme 
estabelecido na Resolução CVM 
135”, disse a reguladora em comu-
nicado. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO DO MEIO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026: Contratação de empresa para capacitação em primeiros
socorros aos agentes comunitários de saúde. ABERTURA: 04.03.2026. HORÁRIO: 08 horas.
CONCORRÊNCIA Nº 002/2026: Contratação de empresa para construção de Ginásio Esportivo
Multiuso. ABERTURA: 24.03.2026. HORÁRIO: 08 horas.
CONCORRÊNCIA Nº 003/2026: Contratação de empresa para construção de pavilhão, destinado
ao Corpo de Bombeiros. ABERTURA: 25.03.2026. HORÁRIO: 08 horas.
Os editais estão disponíveis no site: www.arroiodomeiors.com.br, no menu link Licitações. Maiores
informações podem ser obtidas junto ao Setor de Licitações da Prefeitura de Arroio do Meio (RS),
pelo e-mail: licitacao@arroiodomeiors.com.br.

Arroio do Meio, 12 de fevereiro de 2026. SIDNEI ECKERT - Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal
de Muliterno

Editais de Licitação
O Município de Muliterno/RS torna público as
Licitações, Concorrência Eletrônica 002/2026
– Objeto: Execução da Obra de Ampliação do
Ginásio de Esportes da Área Indígena – Sessão
Pública – 04-03/2026 às 09:00 horas; Chamada
Pública 002/2026 – Objeto – Aquisição de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar – Sessão Pública – 12/03/
2026 às 09:00 horas; informações pelo fone 54
3386 1111 ou ainda por e-mail:
compras@muliterno-rs.com.br, Edital disponível
no site www.muliterno.rs.gov.br.

Muliterno, 10 de fevereiro de 2026.
Cleucir Vidi, Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE
PARECI NOVO

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026

Objeto: Contratação de empresa especializada
para prestar serviços de perfuração/construção
de um poço tubular, conforme descrição nos anexos
do Edital. Motivo: retificação do edital quanto a
hora de abertura do mesmo. Reagendado para o
dia 26 de fevereiro de 2026, às 15h31, no endereço
ele t rôn ico ht tps : / /
www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital
d isponíve l no s i t io ht tps : / /
www.parecinovo.rs.gov.br. Informações telefone
(51) 99646-3873 ou pelo e-mai l :
licitacao@parecinovo.rs.gov.br.
Loreni Cristina Reinheimer, Prefeita Municipal

Jornal do Comércio2 Quinta-feira, 12 de fevereiro de 2026 2° Caderno


